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MENSAGEM Nº 078/2016 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL           
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a contratar, por processo seletivo simplificado, profissionais para atuar no 

recadastramento, acompanhamento e execução das ações específicas do Programa Bolsa Família, através de 

recursos provenientes do índice de gestão descentralizada (IGD/PBF), desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, no Município de São Leopoldo.”, para apreciação dessa Casa. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei trazendo os conceitos que 

embasam a atuação do Cadastro Único e sua importância para o acesso aos programas de sociais no âmbito 

nacional, estadual e municipal. 

O Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal 

(CADÚNICO) é um instrumento de identificação e caracterização socioeconômica das famílias brasileiras de 

baixa renda que buscam acessar os programas sociais vinculados aos governos Federal, Estadual e até 

mesmo no âmbito dos municípios.  

Por ter sido idealizado e implantado a partir do Programa Bolsa Família 

– PBF e demais programas vinculados ao Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, o CADÚNICO está 

ligado à Política de Assistência Social e, em São Leopoldo, é um setor da Secretaria de Desenvolvimento 

Social - SEDES.  

Com a ampliação dos programas sociais e a qualificação do CADÚNICO, 

o cadastramento passou a ser requisito imprescindível para acesso a outros programas. Atualmente, os 

programas sociais executados em São Leopoldo diretamente vinculados ao CADÚNICO são: 

 

PROGRAMA SOCIAL INSTÂNCIA 

Programa Bolsa Família (PBF) FEDERAL 

Minha Casa, Minha Vida (MCMV) FEDERAL 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) FEDERAL 

Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) FEDERAL 

Carteira Interestadual do Idoso FEDERAL 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) FEDERAL 

Aposentadoria especial para donas de casa – INSS FEDERAL 

Programa de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC) FEDERAL 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) FEDERAL 

Telefonia Popular FEDERAL 

RS Mais Igual ESTADUAL 

Carteira Nacional de Habilitação Social ESTADUAL 

Tarifa Social da Água – SEMAE MUNICIPAL 
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Registramos que a base de dados do CADÚNICO conta com 

aproximadamente 18 mil famílias, inseridas em São Leopoldo, o que representa em torno de 25% da 

população cadastrada neste instrumento atualmente.  

No entanto, um número significativo destes cadastros está 

desatualizado face a grande demanda e o critério estabelecido para atualização cadastral, no prazo máximo 

de 2 anos. 

Ademais, o conjunto de ações previstas para execução do Programa 

Bolsa Família na sua integralidade demanda uma equipe de profissionais qualificados e em número 

substancial. Embora a transversalidade com que as Secretarias têm organizado suas diversas atuações 

possibilite uma otimização das ações, o número de famílias beneficiadas não é compatível com a capacidade 

de atendimento pelos profissionais hoje atuantes.  

Vale lembrar que essa não é uma situação particular de São Leopoldo, 

mas experimentada na quase totalidade dos municípios brasileiros. Por esse motivo, o próprio MDS abre a 

possibilidade de contratação de pessoal, de forma temporária, para suprir essas lacunas com a utilização do 

recurso repassado através do Índice de Gestão Descentralizada – IGD, o que o faz traves do presente Projeto 

de Lei. 

Assim, o Comitê Intersetorial do PBF, grupo gestor dos recursos 

oriundos do programa, decidiu, através de competente Plano de Aplicação, aprovado pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social, investir na contratação de profissionais estratégicos que, desta forma, 

permitirão a qualificação e efetivação do Programa.  

Os Entrevistadores Sociais têm como função primordial atuar junto ao 

Cadastro Único de Programas Sociais e aos CRAS vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social e visam 

aumentar o atendimento da demanda de atualização cadastral, dando suporte aos Centros de Referência de 

Assistência Social, onde se realiza hoje esse processo. Cabe ressaltar que a validação e a atualização cadastral 

(além dos demais procedimentos técnicos de gestão dos benefícios) são requisitos indispensáveis para a 

participação no Programa. Sem o atendimento dessas questões de forma qualificada, as famílias não têm 

acesso ao benefício e o acompanhamento das condicionalidades fica impossibilitado. 

Nestes termos, registramos que pela Lei Municipal nº 8.156/2014, foi 

autorizada a contratação de profissionais, pelo período de 2 (dois) anos para atuarem nas funções de 

cadastramento, acompanhamento e operação de sistema, atendendo a grande demanda que o programa 

exige dos profissionais que nela atuam. Todavia, os referidos contratos têm previsão de encerramento em 

setembro do corrente ano, motivo pelo qual se justificam o presente projeto de lei e sua a urgência, 

considerando ainda as novas orientações do Ministério de Desenvolvimento Social neste sentido e o período 

eleitoral. 

Registramos ainda que a urgência no andamento do presente projeto, 

se justifica, considerando a necessidade de ser dado continuidade no Programa, face ao término dos 
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contratos vigentes, o que cabe reiterar foi aprovado pelo Comitê Gestor do Bolsa Família e de seus recursos, 

através do competente Plano de Aplicação, bem como pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Desta forma e pelas razões expostas, solicitamos que essa egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 14 de junho de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÂNGELA MOLIN 
   PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por 
processo seletivo simplificado, profissionais para atuar 
no recadastramento, acompanhamento e execução das 
ações específicas do Programa Bolsa Família, através de 
recursos provenientes do índice de gestão 
descentralizada (IGD/PBF), desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, no Município de 
São Leopoldo. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 

Federal/88 e art. 213 e seguintes da Lei Municipal nº 6.055/2006, autorizado a contratar, através de Processo 

Seletivo Simplificado, com recursos provenientes do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 

Família (IGD/PBF), profissionais para atuarem no recadastramento, acompanhamento e execução das ações 

específicas do Programa Federal Bolsa Família, regido pela Portaria GM/MDS nº 246/05, Portaria GM/MDS nº 

148/06 e Lei Federal nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, de acordo com a Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO Categoria 4241-30 – Entrevistadores e Recenseadores, desenvolvido junto ao Cadastro 

Único, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social no Município de São Leopoldo. 

Parágrafo Único. A abertura de inscrições e realização do Processo Seletivo Simplificado de que trata o caput 

deste artigo, terá suas normas especificadas e divulgadas por meio de Edital, nos termos estabelecidos na 

presente Lei. 

 

 Art. 2º A contratação, que viabiliza a realização de projeto temporário e de 

fundamental relevância pública, nos termos do inciso IV, do art. 214, da Lei Municipal 6.055/2006, será 

regida por Contrato Administrativo, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual 

período, desde que constante na lista oficial homologatória dos selecionados no Processo Seletivo 

Simplificado. 

§1º O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, a pedido do profissional contratado, por 

conveniência da Administração ou em caso de encerramento do Programa para o qual foi contratado. 

§2º Poderá ser contratado outro profissional, desde que aprovado em processo Seletivo Simplificado, para 

substituição imediata, em caso de rescisão antecipada do contrato, tendo como limite temporal do contrato, 

o prazo estabelecido no caput do art. 2 º desta Lei. 

 

Art. 3º O cargo, carga horária e respectivos vencimentos para atendimento do programa 

federal, ficam assim definidos: 

Quantidade Cargo Carga Horária Vencimento 

10 Entrevistador Social 40horas R$ 1.464,12 
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Art. 4º A escolaridade mínima exigida para o cargo de Entrevistador Social será de 

Ensino Médio Completo. 

Parágrafo Único. Caso o selecionado não se enquadre nas exigências previstas no caput deste artigo até a 

data da assinatura do contrato, será automaticamente desligado do programa. 

 

Art. 5º Os servidores acima numerados deverão submeter-se a treinamento 

especializado, segundo as normas e procedimentos, previstos na legislação vigente. 

 

Art. 6º As atribuições das funções a serem desempenhadas pelo Entrevistador Social 

estão descritas no Anexo I, sendo parte integrante desta Lei. 

 

Art. 7º Aos profissionais contratados será aplicado o regime jurídico administrativo 

constante no artigo 217 da Lei Municipal nº 6.055/2006. 

Parágrafo Único. Será concedido aos profissionais contratados o Auxílio Transporte no valor mensal de         

R$ 140,80 (cento e quarenta reais e oitenta centavos) e o Programa de Alimentação no valor mensal de                

R$ 459,42 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos). 

 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

2163 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.1.9.0.04.00.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado 

Recurso: 1060 – IGD – Bolsa Família 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

São Leopoldo, 14 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

ÂNGELA MOLIN 
   PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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ANEXO I 

 

 

São atribuições do Entrevistador Social: 

 

I - Executar, sob supervisão técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, atividades 

relacionadas, especificamente, ao Programa Bolsa Família (PBF) e programas vinculados ao Cadastro Único 

de Programas Sociais; 

II – Realizar triagem para atendimento das famílias, verificando cadastros para identificação da composição 

familiar e selecionar os formulários adequados; 

III – Aplicar questionários e roteiros de pesquisa, preenchendo formulários manual e digitalmente e coletar 

informações sócio demográficas e socioeconômicas em domicílios; 

IV – Realizar busca ativa das famílias e conferir a veracidade das informações obtidas em visitas aos 

domicílios; 

V - Operar microcomputadores, utilizando programas para edição de textos, planilhas eletrônicas e 

aplicativos específicos do Cadastro Único, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como 

consultar registros; 

VI – Orientar as famílias sobre os programas sociais e políticas públicas e auxiliar no monitoramento das 

condicionalidades do PBF (frequência escolar e acompanhamento dos dados nutricionais); 

VII - Atender os grupos populacionais tradicionais e específicos (aldeias indígenas, moradores de rua, 

acampados, entre outros); 

VIII – Verificar consistência das informações registradas, corrigindo erros de preenchimento em formulários e 

verificando os dados coletados; 

IX – Realizar os registros com fidedignidade, demonstrando credibilidade e objetividade na coleta dos dados;  

X - Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo as exigências ou normas 

da unidade administrativa; 

XI - Manter-se informado acerca da legislação dos programas que envolvem o Cadastro Único, especialmente 

o Programa Bolsa Família – PBF; 
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